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b) determinar urn perlodo rnáximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 
8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo corn as deterrninaçOes emanadas da Pregoeira na 
forma do sub item anterior. 
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea "b" do sub item 8.6.3. 
8.6.6- Considerando a situacao exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluido da rodada de lances por 
não ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preco a fim de classificacao; 
8.6.7- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua Ultima proposta registrada para efeito 
de classificacao ao final da etapa competitiva. 
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordern decrescente de valor, exciusivamente pelo critério de 
menor preco. 
8.6.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido preco meihor para a 
Administraçao nas situacOes em que não se realizern lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitãvel, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato püblico, na prOpria sessão do Pregao Presencial. 
8.6.11. ApOs a etapa de lances, sendo verificada a ocorréncia de ernpate ficto, será assegurada, como critério 
de desempate, preferencia de contrataçao para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
8.6.11.1. Entende-se por ernpate ficto, aquelas situacöes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5 % (cinco por cento) superiores a proposta 
mais bern classificada. 
8.6.11.2. Não ocorrerá empate ficto quando o meihor lance tiver sido apresentado por empresa que se 
enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada seth convocada para, em 
querendo, apresentar nova proposta de preco inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 5 (cinco) rninutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusao, situaçao em que seth 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) nào ocorrendo a contratacao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as rernanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo 
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no aludido intervalo, serã realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar meihor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, corn ou sern lances verbais, e realizada a classificaçao final 
das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do prirneiro classificado, especialmente quanto a 
conforrnidade entre a proposta/oferta de menor preco e o valor estimado para a contrataçào constante da 
planilha anexa ao processo, decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preço inexequIvel, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaçao. 
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitaçao do 
licitante primeiro classificado "sob condicao", considerando o disposto no subitem anterior. 
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8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitern 8.6.13 a Pregoeira poderá, tambérn "sob condicao", negociar 
diretamente corn o classificado subsequente para que seja obtida meihor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a firn de conseguir menor preço, caso nao comprovada a exequibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
8.6.17- 0 lance verbal depois de proferido será irretratável, nao podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital. 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem precos excessivos ou manifestamente inexequlveis, serâo considerados 
desciassificados, nao se admitindo complementacao posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão precos manifestamente inexequiveis aqueles que forern simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incornpatIveis corn os precos de rnercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.20- Nao serão adjudicadas propostas corn preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados 
para a contratacão, constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.20.1 - Serão considerados compativeis corn os de mercado os precos registrados que forem iguais ou 
inferiores a media daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
responsável pela elaboraçao e cmissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dUvidas 
que possam surgir. 
8.6.21- Caso o preco referente ao preco final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 
convocaçào de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequacao desses precos ao valor do lance final. 
8.6.22- Caso a licitante classificada corn o MENOR PREO POR LOTE seja urna ME/EPP e esta apresente 
restriçöes na cornprovacão da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentaçao 
regularizada. Conta-se a partir da declaracao de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, 
prorrogáveis por igual perIodo, a cntério da Pregoeira, para regularizacao da documentacao, nos termos do § 
1 o do art. 43 da Lei Cornplementar n° 123, de 2006. 
8.6.23- A não-regularizaçao da documentacao, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadéncia 
do direito a contratacão, sendo facultado ao (a) Pregoeira (a)cOnvOcar os licitantes rernanescentes, na ordern 
de classificaçao crescente, revogar a licitaçao ou o lote/item, conforme o caso. 
8.6.24- Caso a licitante classificada corn o MENOR PREço POR LOTEseja urna empresa não beneficiada 
pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura da ata de registro de 
precos, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçao crescente, para celebrar o contrato, 
e assim sucessivamente. 
8.6.25- A ata de registro de precos deverá ser assinada em ate 05 (CINCO) DIAS UTEIS da convocação do 
licitante declarado vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociaçào direta, a 
fim de se obter preço mais vantajoso. 

8.7- HABILITAcAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitaçao" do(s) licitante(s) que 
apresentou(ararn) a(s) rnelhor(es) proposta(s), para confirmaçao das suas condicoes habiitatOrias, 
determinadas no item 7. 
8.7.1- Os licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitaçao), OU os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn 
irregularidades, seräo considerados inabilitados, näo se admitindo complementacao posterior, excetuando-se 
o disposto no item 8.6.22. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
Ihe adjudicado o objeto da licitaçao, pela Pregoeira, caso não haja intençào de interposicào de recurso por 
qualquer dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender as exigências habi1itat6rias a Pregoeira exarninará a oferta subsequente, 
permitida negociacao - subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da 
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habilitaçao do licitante, na ordem de classificaçao, e assim sucessivamente, ate a apuracao de uma proposta 
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forern desciassificadas, a 
Administraçao poderá uixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentação de nova 
documentaçao ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitaçao" se dará ao final 
da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os itens. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderã manifestar, imediata e motivadamente, a intençao de interpor recurso, corn registro 
em ata da sIntese das suas razOes, facultando-ihe juntar rnemoriais no prazo de 3 (trés) dias corridos, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazöes em prazo sucessivo também de 03 
(trés) dias corridos (que comecará a coner do término do prazo da recorrente), sendo-ihes assegurada vista 
imediata dos autos. 
8.8.1 -  0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado do 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado lega!rnente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intençào de interpOr o recurso pe!o Licitante. 
8.8.4- 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestacao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do Pregao 
Presencial, irnportará a preclusao do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçao pela Pregoeira 
ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
8.8.6- A petiçäO poderá ser feita na prOpria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8.7- 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetIveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) hornologará(ao) e procederá(ao) a adjudicaçao da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a 
contratacãO; 
8.8.9- A intimacãO dos atos decisórios da administracao - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal 
serã feita mediante afixaçao de cOpia do extrato resumido ou da Integra do ato na imprensa oficial 
(flanelografo) da Prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, conforme disposto a Lei Organica do 
Municipio. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissäo de Pregao. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SES SÃO: Da sessão do Pregao Presencial será !avrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificaçao, a análise da documentaçao exigida para habilitacão e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriarnente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos 
licitantes ainda presentes quando do encenamento dos trabalhos. 
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intençao de interposicão de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto ao valor orçado pela Administraçao, será feita pela Pregoeira a adjudicacao ao licitante 
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declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruldo, será 
encaminhado: 
a)a Assessoria Juridica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competentes para homologacao e subsequente formalizaçao da Ata de Registro 
de Precos/Contrato. 

8.10- SUSPENSAO DA SESSAO 
8.10.1- A Pregoeira e facuitado suspender qualquer sessäo mediante motivo devidamente justificado e marcar 
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabaihos. 
8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitacao e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligéncia a fim de obter melhores 
subsIdios para as suas decisOes. 

8.11- INDICAçA0 DO VENCEDOR: No juigamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MIENOR PREO POR LOTE, 
cujo objeto do certame a cia será adjudicado. 
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens näo previstas neste Edital. 

9- DA(S) DOTAcA0(OEs) ORcAMENTA1UA(S) 
9.1- As despesas decorrentes das eventuais contrataçoes que poderao advir desta licitaçao correrào a conta de 
recursos especIficos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a(s) Secretaria(s) 
Contratante(s) interessada(s). 

10— DA ADJUDICAçAO E HOM0L0GAçA0 DO PROCESSO LICITATORIO 
10.1 - A adjudicaçao desta licitacao em favor do licitante cuja proposta de precos ou lance verbal seja 
classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competencia da PREGOEIRA, quando näo 
houver recurso. 
10.2 - A homologacao deste pregão é da competëncia do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL 
COMPETENTE. 
10.3 - 0(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de nao homoiogar ou revogar 
o presente processo, por razOes de interesse püblico decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentaçao escrita. 
10.4 - A homologacao, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, a afericao das informaçoes 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere a inspeçào in loco na sede da empresa para fins 
de verificaçao de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificaçao externa e 
identificaçäo de pessoai executando servicos durante o horário normal de funcionamento. 
10.5- A adjudicacao e a homologacao do resultado desta licitaçao não implicará direito a contratacão. 

11- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, D1LIGENCIAS, REVOGAçAO E ANuLAçAO 
11.1- Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregäo Presencial. 
11.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçao perante a Administraçao aquele que 
näo o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
11.1.2- A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a cia pertinente. 

/ 
Avenida dos Três Poderes - N 075 - CNPJ: 12.464.10310001-91  
FONE/FAX: (88) 3569-1218 
E-mail: pmdip(äiq.com.br  

unicef 
Edicao 201312016 	14 



ADO DO CEARA 

-~ O dp 
QUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINIIEIRO 

I-LI 
P-Qina 

11.2- Somente seräo aceitas solicitacoes de esciarecimentos, providências ou impugnacOes mediante petiçao 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
11.2.1- o enderecamento a Pregoeira da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO; 
11.2.2- a identificaço precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatOrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao, domicIlio, nümero do 
documento de identificaçao, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregao da 
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, dentro do prazo editalicio; 
11.2.3- o fato e o fundamento jurIdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, corn suas especificacoes; 
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, será disponibilizada a todos os 
interessados mediante afixacao de cópia da Integra do ato proferido pela administraçao na imprensa oficial 
(flanelOgrafo) da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, conforme disposto a Lei Organica 
do MunicIpio. 
11.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relaçao ao que for aditado. 
11.6- Acolhida a peticao de impugnacao contra o ato convocatOrio que importe em modificacao dos termos 
do edital será designada nova data para a realizaçao do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteracao não afetar a formulaçao das propostas. 
11.6.1- Qualquer modificaçao neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao não afetar a .formulacao das propostas. 

11.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçOes ou permitir sejam 
sanadas falhas formals de documentacao que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informaçao que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo 
para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-1c, no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçâo/inabilitaçao. 

11.8- REv0GAçA0 E ANuLAçA0: 0 MunicIpio de DEP. IRAPUAN PIINHEIRO-CE poderá revogar a 
licitacao por razöes de interesse pUblico, no todo ou em parte ou anular esta licitacao, em qualquer etapa do 

-S processo. 

12- DA FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOs 
12.1- As obrigacoes decorrentes da presente licitaçao serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREcos, subscrita pelo MunicIpio, através da Secretaria Gestora, representada 
pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto 
Municipal N° 049/2011, de 02 de Agosto de 2011, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e 
demais normas pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
12.1.2- Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observância da Legislacao aplicável, deverão obedecer 
As disposiçOes elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. 
12.2- Homologada a licitaçao pela autoridade competente, o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO - 

CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso 
para futura contratacao eritre as partes, pebo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
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12.2.1- 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS UTEIS, contado a partir da convocaçao, 
para subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a caréncia dejusto motivo da vencedora de näo formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicâcao das penalidades previstas neste Edital. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado a 
adrninistraçao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificacao final das 
propostas, para negociar corn os mesrnos, corn vistas a obtençao de meihores precos, preservado o interesse 
pUblico e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 
Bãsico. 
12. 3-Incumbirá a adrninistracao providenciar a publicaçao do extrato da Ata de Registro de Precos nos 
quadros de aviso dos órgàos püblicos municipals, ate o quinto dia Util do mês subseqUente ao de sua 
assinatura ou na forma prevista na Lei Organica do MunicIpio. 0 mesrno procedimento se adotará corn 
relaçao aos possIveis terrnos aditivos. 
12.4- A Ata de Registro de Precos so poderá ser alterada em conformidade corn o disposto no Decreto 
Municipal N° 049/2011, de 02 de Agosto de 2011, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
12.5-A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, adrnitindo-se, porérn, a prorrogacão da vigéncia dos 
contratos dela decorrente, nos terrnos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada 
continuar se mostrando mais vantajosa a adrninistraçao, satisfeitos os demais requisitos do Decreto 
Municipal N° 049/2011, de 02 de Agosto de 2011. 
12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o MunicIpio a firrnar qualquer contrataçao, nern ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçOes especIficas para aquisicão do(s) objetos(s), obedecida a 
legislacao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferéncia de fornecimento, em igualdade 
de condiçOes. 
12.7- 0 direito de preferéncia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o MunicIpio optar pela aquisição do objeto cujo preco está registrado, por outro meio legairnente 
permitido, que não a Ata de Registro de Precos, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
12.8- 0 preco registrado e os respectivos fornecedores serâo divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Pregao da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO e ficarão a disposicao durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços. 
12.9- A formalizaçao da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecirnento, mas 
apenas mera expectativa de contratação. 
12.10- A forrnalizaçao da Ata de Registro de Preços sO gera ao beneficiário do registro a obrigacao de 
fornecirnento quando expedida a cornpetente ordern de cornpra/autorizaçao de fomecimento ou celebrado o 
cornpetente termo de contrato. 
12.11- 0 Municipio moriitorará, pelo rnenos trirnestrairnente, os precos dos produtos, avaliará o rnercado 
constantemente e poderá rever os precos registrados a qualquer tempo, em decorréncia da reduçao dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
12.11.1- 0 MunicIpio convocará o fomecedor para negociar o preco registrado e adequá-lo ao preco de 
mercado, sernpre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de rnercado. 
12.12- Em caso de alteraçao dos preços de rnercado, deverá ser observado o disposto no artigo 12 do Decreto 
Municipal Decreto Municipal N° 049/2011, de 02 de Agosto de 2011. 
12.13- Antes de receber o pedido de fornecirnento e caso seja frustrada a negociacão, o fornecedor poderá ser 
liberado do cornpromisso assumido, caso cornprove rnediante requerirnento fundamento e apresentação de 
cornprovantes, que nao pode curnprir as obrigacoes assumidas, devido ao preço de rnercado tornar-se 
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superior ao preco registrado, por fato superveniente. 
12.14- Em qualquer hipótese os precos decorrentes da revisão não poderao ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro - equacao econôrnico-fmanceira. 
12.15- Para efeito de definiçao do preco de mercado serão considerado os precos que forem iguais ou 
inferiores a media daqueles apurados pelo Municipio para determinado Item/lote. 
12.16- Não havendo êxito nas negociaçOes corn o primeiro colocado, o MunicIpio poderá convocar os demais 
fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condicOes do 1° 
colocado ou revogar a Ata de Registro de Precos ou parte dela. 

13- DA EXECUçAO DOS SERVIOS 

13.1- DAS ORDENS DE sERvIcOs/AuToluzAçAo DEExEcuçAo: A execução dos serviços 
licitados se dará mediante expedicao de ORDENS DE SERVIOS/AUTORIZAAO DE EXECUçAO, 
por parte da adrninistraçao ao licitante vencedor, que poderao englobar integralmente os quantitativos e/ou 
bens objeto do Registro de Precos (execucao irnediata) ou apenas parte deles (execucao fracionada), de 
acordo corn a conveniéncia e oportunidade adrninistrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s). 
13.1.1- A ordem de serviço/autorização de execuçào ernitida conterá o servico a ser executado e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile 
ao seu nUmero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro ou da prOpria Ata de Registro de Precos. 
13.1.2- Observadas as deterrninacOes e orientaçöes constantes da ordern de serviço/autorização de execuçäo, 
o licitante deverá executar o serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execuçäo dos serviços. 
13.1.3- 0 aceite dos servicos pelo Orgao recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vIcio 
de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificacoes estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 
aos serviços a serem executados. 
13.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serâo tratados de forma 
autOnoma e se subrneterão igualmente a todas as disposicoes constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto 
as prorrogacOes, alteraçOes e rescisOes. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ExEcuçAO:os serviços licitados deverão ser executados no prazo 
mãximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expediçao da ORDEM DE SERVIOS emitido 
pela administraçao, no local determiriado na respectiva ORDEM DE SERVIO/ AUTORIZAAO DE 
EXECUcAO. 
13.2.1. Os servicos deverAo obedecer a urn cronograma de execução, a partir das caracterIsticas que se 
apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIOS/ AUTORIZAAO DE 
EXECUcAO: 
13.2.2. Os itens serão atestado por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçao do 
contrato. 
13.2.3- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13.2.4- Para os bens objetos deste certarne, deverá ser ernitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE, CNPJ sob o N.° 12.464.103/0001-91, corn sede de sua 
Prefeitura Municipal na Av. Dos Trés Poderes n° 75, Centro - DEP. IRAPUAN PINHEIRO - Ceará - CEP 
63.560-000. 
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13.2.5- No caso de constatação da inadequacao dos servicos prestados as normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administracao os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de aplicacao das 
penalidades cabIveis, na forma da lei e deste instrumento. 
13.2.6- Em nenhuma hipOtese serão concedidas prorrogaçOes de prazo. 
13.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificacOes contidas no 
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposiçOes constantes de sua proposta, bern ainda as normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejarn trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que flies sejam 
imputáveis, inclusive corn relaçao a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do serviço em 
que se verificarern vicios, defeitos ou incorreçoes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Administraçao ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao 
ou o acompanhamento pelo órgâo interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representã-lo na execucão do serviço. As decisOes e 
providéncias que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverâo ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condicoes do registro de precos, os acréscimos ou supressOes quantitativas que se 
fizerem no fomecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataçäo, na 
forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a execucào deve se efetuar de forma a não comprorneter o funcionamento dos servicos do MunicIpio. 

14- DO PREO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
14.1- PREcOs: Os preços ofertados devern ser apresentados corn a incidéncia de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de 
pessoal e material, custos e demais despesas previsIveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a 
margem de lucro. 
14.2- PAGAM.ENTO: 0 pagamento será feito na proporcao da execução dos servicos licitados, segundo as 
ordens de servicos/autorizacoes de execuçâo expedidas pela administraçao, de conformidade corn as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CertidOes Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta. 
14.2.1- 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apOs o encaminhamento da docurnentacao tratada 
neste subitem, observadas as disposicOes editalIcias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundaçao Get -6110 Vargas. 
14.4- REEQUIILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos irnprevisIveis, ou 
previsiveis porém de conseqUéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando area econômica extraordinária 
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneração do fornecirnento, objetivando a 
manutençao do equi!ibrio econôrnico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e conso!idada. 
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15- DAS sANcOEs 
15.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem de 
compra /fornecimento ou apresentar documentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de scu objeto, não mantiver a proposta ou lance, faihar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o 
MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de 
DIEP. IRAPUAN PINHEIRO pelo prazo de ate 5(cinco) anos, sem prejuizo de aplicaçao das seguintes 
multas e das denials corninacoes legais: 
15. 1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor ernpenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentaçao falsa exigida para o certame; 
c)näo rnanter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execuçao dos serviços; 
e) comportar-se de modo inidoneo; 
15.1.2 - multa moratOria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebirnento da ordern de execução/autorizaçäo de fornecimento no 
endereço constante do cadastro, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipOtese de atraso superior a 30 
(trinta) dias da execução dos serviços requisitado; 
15.2- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
serviço, as atividades da adrninistraçao, desde que não caiba a aplicacao de sancäo mais grave, ou 
descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes definidas neste instrumento, ou em outros 
documentos que o complementem, nâo abrangidas nos subitens anteriores, serào aplicadas, scm prejuIzo das 
demais sançOes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes 
penas: 
a) advertencia; 
b) multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisicão, ou do valor 
global rnáximo do contrato, conforme o caso; 
15.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificacao ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizerjus. 
15.3.2- Em caso de inexistëncia ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de execucão 
fiscal, corn os encargos correspondentes. 
15.3.3- As partes se submeterão ainda as demais sancöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
15.4- 0 fomecedor bencficiário da ata tcrá o registro de seu preco cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condicOes da Ata de Registro de Preços; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administraçao, scm justificativa aceitável; 
15.4.3- näo aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
15.4.4- tiver presentes razöes de interesse pUblico. 
15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

Avenida dos Três Poderes - N 075 - CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 
E-mail: pmdip(ig.com.br  

unicef 
Edicao 2013 /2016 	19 



\j 	ETADO DO CEARA 	 P-aina 
4 o PREFEITUItA MUNICIPAL DE DEP. [RAPUAN PINHEIRO 

' 

VVA 00 	
N1 

 

15.5.1- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias üteis para as sancOes exciusivarnente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancão de impedirnento de licitar e contratar corn o MunicIpio de DEP. 
IRAPUAN P1NHEIRO e descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 

16 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRusTAçA0 DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 
16.1 - A tentativa de fraude ou frustacao dos atos e açOes a serern realizados por parte dos proponentes, ha 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansOes dos 
crimes e penas previstas do Art. 90°, Art. 93 0  e Art. 960  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 
abertura e instauracao do devido processo adrninistrativo para a averiguação e apuraçAo dos fatos ocorridos, 
de forma a aplicação das devidas penalidades e punicOes cabIveis. 
16.2 - E facultado a Pregoeira, em qualquer auséncia ou omissào quanto a instrucöes e ditames deste edital, a 
aplicacâo das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurIdico brasileiro, de forma a 
manter ideal e legal transcorrer dos atos e acOes dos procedirnentos do certame. 

17- DISPOSIçOES GERMS 
17.1- As normas que disciplinam este Pregao Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliacao da 
disputa entre os interessados, atendidos a interesse pUblico, sem comprometimento da seguranca e do regular 
funcionamento da administracao. 
17.2- Os casos omissos poderäo ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicaçao do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
17.3- 0 nao atendimento de exigências formais não essenciais nao importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possIveis a aferiçao da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realizaçao da sessâo pUblica deste Pregao Presencial. 
17.4- Nenhuma indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentaçào de documentacao 
referente ao presente edital, nern em relaçao as expectativas de contrataçOes dela decorrentes. 
17.5- A administração disponibilizara meios de divulgacao e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitaçäo. 
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se a dia de inIcio de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que sO se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente edital, será competente o Foro da 
Comarca de DEP. IRAPUAN PINFLEIRO—CE. 
17.8- As informaçOes sobre esta licitaçao podem ser obtidas junto a Comissão de Pregao da PMDIP, na Av. 
Dos Três Poderes n° 75, Centro - DEP. IRAPUAN PINHEIRO - Ceará, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 
ou através do telefone (88) 3369-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas. 
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 as 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregao da 
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, situada na Av. Dos Trés Poderes n° 75, Centro - 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO - Ceará, ou através do telefone (88) 3369-1218, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00 as 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo a disposicao para vistas 
e conferéncia dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de 
Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM. 
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